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COMUNICADO 02 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023 
PORTEIRO – GARANHUNS  

 
 

O Senac - Departamento Regional de Pernambuco informa a data da realização das provas presenciais, 
conforme consta na Etapa 4- Prova de Conhecimentos – Modalidade Presencial (etapa eliminatória e 
classificatória): 

 
Etapa: Prova Modalidade Presencial  
Local: Senac / Garanhuns – Rua Maria Ramos, 22 – Heliópolis - Garanhuns - PE 
Data: 12/01/2023 
Horário: 15:00 

 
Recife, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

4. Etapa 4- Prova de Conhecimentos – Modalidade Presencial (etapa eliminatória e classificatória): 

5.4.1. A prova terá seu conteúdo em conformidade com a escolaridade e as atribuições exigidas para o cargo, 

cada questão valerá 1,0 (um ponto). 5.4.2. Estarão habilitados a participar da próxima Etapa os candidatos que 

atingirem a pontuação final igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) na etapa da Prova de Conhecimentos.  

5.4.3. Na hipótese excepcional de haver um número de candidatos igual ou inferior a 5 (cinco), por vaga, 

aprovados na etapa de Prova de Conhecimentos, poderá a critério do Senac – Pernambuco, ser procedida a 

redução da pontuação mínima de 7,0 (sete vírgula zero) para 6,0 (seis vírgula zero), a fim de ampliar a 

concorrência.  

5.4.4. Os candidatos que tiverem seu nome divulgado na relação de habilitados deverão chegar ao local da 

prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento de identificação original com 

foto e caneta esferográfica preta ou azul.  

5.4.5. Não serão corrigidas provas com respostas a lápis, sendo atribuída nota zero ao candidato.  

5.4.6. Em caso de atraso no acesso, o candidato não poderá mais ter acesso ao local de prova que acarretará 

em sua eliminação do processo seletivo. 5.4.7. Se houver anulação de questão da prova, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos os candidatos.  

5.4.8. Na hipótese excepcional de nenhum dos candidatos atingir a pontuação igual ou superior a 7,0 (sete 

vírgula zero) pontos na etapa da Prova de Conhecimentos, poderá a critério do Senac – Administração 

Pernambuco, ser aplicada, uma única vez, nova prova de Conhecimentos, convocando todos os candidatos 

habilitados para participar da etapa Prova de Conhecimentos, sendo descartada a nota da primeira prova. 


